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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Prefeitura Municipal de Porto Murtinho
"Unir para Crescer e Construir"

LEI N2 859 DE 24 DE SETEMBRO DE 1.990

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO VALOR DE
Cr$ 55.100,00 (CINQÜENTA E CINCO MIL
E CEM CRUZEIROS), PARA O FIM QUE ES
PECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
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55.100.00 (o^laVc^: ST °^^ ^"^ * °*corrente exercício n, ! d, Cruze^os) no Orçamento do
°' na Unidade orçamentária o dotação abaixo:

200 - EXECUTIVO

206 ~^C^T^^A^E^^MiNisTRASgQ
4.0.0.0 - Despesas de Capital
4.1.9.0 - Diversos Investimentos
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4.1.9.0 - Diversos Investimentos
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E8TADO DE MATO GROSSO DO SUL

Prefeitura Municipal de Porto Murtinho
"Unir para Crescer e Construir"

Art. 32 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.
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Porto Murtinho-MS.9 24 de setembro de 1.990

Heitor Miranda dos Santos

- Prefeito Municibal -


